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coNvITE N" 003/2020

O Presidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar DIRCENY
MARTINS FERREIRA, desigrrada pela Portaria n" 003/, de 08lt0l22ü2D, toma público aos
interessados, que estará reunida âs l6 horas do dia 17 de novembro de 2020. na Colégio Estadual
Martins Borges, Rua Coronel vaiano, no 461, setor central, Rio Verde - Go a fim de receber, abrir
e examinar Documentação e Propostas de empresas que pretendam paÍicipar do CONVITE n.
1812020. tipo MENOR PREÇO POR LOTE, destinodo evclusivamenle à oarlicioocão de
mlcroemoresas e empresas de pequeno Dt)rte. conforme determinaçíio d0 artiso 7" da Lei

2o20, da Lei Federal n" 8.666193, de 2l de juúo de 1993 e alterações posteriores, a Lei
complementar n'123/2006, da Lei complementar Estadual no 144, de 24 de juiho de 2018, além
das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente edital.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação,
automaticamente, transferida para o primeiro dia útil subsequente àquele, nu .às-u hora e local,
salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprÀvisível.

r. DOOBJETO

1.1 Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar,
visando atender a cotégio Estadual Martins Borges, no município dé Rio verde - Go, que
integram este edital, independente de transcrição.

1.2 O quantitâtivo de gêneros alimentícios a serem adquiridos poderá ser alterado, nos termos do
artigo 65, §1', da Lei Federal n'8.666193.

I .3 A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de até 04 (quatro) meses, a contaÍ de
sua assinatur4 cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial.

2 - DAS TNFORMAÇÕES, ESCLARECTMENTOS E rMpucNAÇóES

2.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser
solicitados pelo e-mail: 52054209@seduc.eo.gov.br ou por expediente protocolado, dirigido à
comissão Especial de Licitação - cEL, situada à Rua coronel vaiano, n.461, setor central, Rio
verde - Go, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.

2.2 o edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante. em até 02 (dois) dias úteis
antes da data fixada para abertura da sessão pública.

Estadual n" I 7.928/201 2. confo rme disposições na Resolução CD/FNDE n. 06 de 08 de maio de

2.2.1 Decaiú do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação
em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preço ou
concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese
em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

SocÍotaÍ'ra de Ertado de Educação - SEDUC
Ciêéft*r de Lidfâção

Av. Àúansue€ no í ú0 f_rlf-l*:y, r{ova CEp: 74.6/,§10

2

s..*..t ú I

E*rdo dr I

**r* 
|



5ecÍetâria de
Estado da
Educaçâo

2.2.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente", nos termos do art. 41, §3", da Lei
Federal no 8.666193.

2.3 As impugnações ao edital e seus anexos, deverão ser protocoladas e dirigidas somente ao
Presidente da Comissão Especial de Licitação, indicando o número do Convite, do processo
administrativo, formulação do pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos. a indicação do
interessado ou quem o represente. dados de identificação, endereço completo. teleflone, e-mail, data,
assinatura do interessado ou representante. documento que comprove aptidão do signatario para
representação da empresa licitante e documento de identificação pessoal válido daquele que assinar
(CNH. identidade. outros). sob pena de não ser conhecida.

2.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório. será definida e publicada nova data para
realização do certame, se for o caso. Qualquer modificação no edital exige divutgação pela mesma
forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando.
inquestionavelmente, a alteração não afetar a lormulação das propostas, nos termos do §4. do art.
2l da Lei Federal n'8.666193.

2.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no ceÍame.

2.6 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem como eventuais alterações no edital,
estarão disponíveis junto à Comissão Especial de Licitação, não podendo as licitantes, em qualquer
hipótese, alegarem desconhecimento dos mesmos.

3 - DASCONDIÇOESGERÀIS

3.1 somente poderão participar do presente Convite empresas, especializadas no ramo,
legalmente constituídas, tendo a atividade principal no CNAE - Cadastro Nacional de
Atividade Econômica, que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.

3.2 Para os produtos de origem animal, deve ser apresentada documentação comprobatória de
Serviço de Inspeção expedida pelo órgão competente.

3.3 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à
sua qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste Edital
e na legislação pertinente.

3.4.1 Receber os envelopes com documentação e propostas;

3.4.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes, em conformidade com as
exigências do Edital;

3.4.3 Proceder ao julgamento das propostas. observando os fatores do "Critério de Julgamento",
constantes do item 08 deste instrumento:

Convite 2020

3.4 A presente licitação ficará a cargo da Comissão Especial de Licitação, a qual competirá:
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3.4.5 lnformar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na presente
licitação;

3.4.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão;

3.4.7 Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do
quadro próprio de avisos da Comissão Especial de Licitação. pelo e-mail institucional da Unidade
Escolar, Diário Oficial do Estado - DOE e Diário Oficial da União, se for o caso. bem como
veiculação no Site da SEDUC.

3.4.8 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados aos quais são parte integrantes e
inseparáveis deste edital, integrando-o independentemente de transcrição, para todos os efeitos
legais:

ANEXO I Termo de Referência
ANF]XO II Carta de A ão da Documenresen o
ANEXO ItI Decl ãodeS u eição do Edital
ANEXO IV Carta Proposta
ANEXO V Comprovante de Recibo de Edital
ANI]XO VI Minuta Contratual
ANEXO VII Da Conciliação, Mediação e Arbitragem da

Administração Estadual

4 . DAPÀRTICIPAÇÁO

4.1 A participação na licitação inrporta total e irrestrita submissâo dos proponentes às condições
dcste Edital.

4.2 Nenhuma pessoa ffsica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de
um licitante.

4.3 NÃo PODERÁ PARTICIPAR DESSE C0NVTTE:

4.3.1 Empresas em estado de falência ou recuperação judicial, sob concurso de credores, em
dissolução ou em liquidação;

a) As Ilmpresas em Recuo cração.ludicial que tiver a Certidão emitida pela instiância iudicial
competente. que ateste que a interessada está aDta econômica e financeiramente a DarticiDar de
procedimento licitatórios. nos termos da Lei Federal n"8.666193 e de comDrovacão de acolhimento
iudicial do Plano de RecuDeraÇão, nos termos do art 58 da Lei Federal n'l1.101/05. em caso de
recuperacão iudicial ; ou homolosacão iudicial do Plano de RecuperaÇão. no caso de recuDeraÇão
extraiudicial. de Í'orma a possibilitar a habilitacão de maior número de emn resas. NÃO SERÁ
IMPEDIDA DE PARTICIPAR.

1
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3.4.4 Lavrar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e
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4.3.2 Empresa que estiver suspensa do direito de licitar eiou declarada inidônea por qualquer órgão

ou entidade da administração púbtica Federal, Estadual ou Municipal, e, Empresa que esteja

suspensa de licitar junto à Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da

Administração do Estado de Goiás. circunstância que sujeitará o responsável. caso paÍicipe nesta

condição, à pena prevista no aÍt.97, parágrafo único, da Lei Federal n'8.666/93. Este veto ocorrerá

em qualquer uma das fases desta licitação.

4.3.3 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem asstm a

empresa ou instituição da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.4 Nenhuma pessoa fisica ou jurídica poderá representar mais de uma firma na presente

licitação. Caso ocorra, serão as respectivas licitantes inabilitadas.

4.5 Quando da participação de empresa filial em nome próprio, somente será aceita se

expressamente autorizada pela matriz. salvo por determinação estatutária, que também deverá ser

comprovada. Neste caso, toda documentação exigida constante do item 05 - Da Documentação,
deste Edital, deverá ser referente à matriz, sendo obrigatória, também, a apresentaçâo de todos os

documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista da Íilial.

4.6 As licitantes interessadas deverão apresentar no dia. horário e local de abertura desta licitação,
mencionados no preâmbulo do Editat, à Comissão Especial de Licitação, a documentaÇão e

proposta exigidas neste instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o
subtítulo *DOCUMENTAÇAO'' e o segundo com o subtítulo "PROPOSTA", contendo em sui§
partes extemas além da razão social da empresa licitante, a indicação com os seguintes dizeres:
*CONSELHO ESCOLAR COLÉGIO ESTADUAL MARTINS BORGES - CONVITE N"
003t2020".

4.7 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não forem
entregues diretamente à mesma, no horário e data estabelecidos neste instrumento.

4.8 Após a hora e data estabelecidas neste Instrumento Convocatório. com tolerância de 15

(quinze) minutos, neúum documento ou proposta será recebido pela Comissão de Licitaçâo.

5 - DA DOCUMENTAÇÃO DE TIABILITAÇÃO

CONSELHO ESCOLAR COLEGIO ESTADUAL MARTINS BORGES
coNVrrE N. oo3/2020/cóDrGo DA ESCOLA 52054209

ENVELOPE N" Oí - HABILITAÇÃO

5.1 A "Documentação" deverá ser apresentada em um único envelope, devidamente lacrado,

contendo os dizeres mencionados no subitem 4.6 do item 04 - DA PARTICIPAÇAO, deste edital
em papel timbrado, 01 (uma) via encademada, contendo o número do CNPJ, Inscrições Municipal e

ou Estadual, endereço, e-mail, telefone/celular, etc., devendo suas páginas serem numeradas

sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a última página, datada e assinada pelo

representante legal da empresa de alimentos licitante com poderes para tal investidura, e conterá,

obrigatoriamente, sob pena de inabilitação da proponente. a cargo da Comissão de Licitação.

Secrêtarie dê Estado da Educação - SEDUC
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5.1.1. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo

de cópia autenticada por cartório competente ou pela Comissão Especial de Licitação da Unidade

Escolar promotora do certame ou publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos do art. 32 da

Lei Federal n" 8.666/93.

5.1.2 Para;/ins de habitituç'ão, os Licitantes CONWDADOS PODER íO uprc.tentar. devidamente
homologuào e atualizatlo, catlastro no CADFOR e as empresas INTERESSADAS DEVER íO
obrisaloriamenle aprcsentor o CADFOR - da SUPRILOG da Seuelaria de Estado du
Ádministração do Estado de Goilts - SEAD. sita à Át,. República do Líhano, n" 1.915, lo andar,
Setor Oeste CEP: 71.125-125 Goiâniu GO Telefone: (62)3201-6515/6516.
A Licitante regularmenle cadaslrada, que apresentar o CRC - Certificado de Registro Cadasírul,
devidamente atualiTado, Jica desobrigada de apreseníar os documenlos relativos à Habilitação
Jurídica (item 5.2) exceto lelra a e b, à Regularidade Fiscal e Trobalhista (5.3) e Regularidade
Econômico-Finonceira (5.4), desde que os referidos documentos integrantes do Certiticado
estejam atualiTados e em vigêncio, sendo assegurado o direilo de apresenlar o documentação que
estiver vencida no CRC, atualizada e regularizada dentro do envelope n' 0I -
DOCUMENTAçÃO, ou, na .falta tle órgão do Estado para emissão do CADFOR, devera
aPrescntur o SICAF ou CADASTRO MUNICIPAL.

5.1.3 O cadastro da Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da
Administração do Estado de Goiás, somente é dispensado em caso de Empresas Convidadas, e o
mesmo não dispensa a apresentação da documentação exigida.

5.2 Da Habilitação .Iurídica

a) Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal da empresa licitante

b) Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF do procurador,
outorgando ao seu representante poder para responder por ele e tomar as decisões que julgar
necessárias, durante o procedimento da habilitação e abertura das propostas, inclusive poderes para
recorrer e renunciar a interposição de recursos administrativos. E necessário o recoúecimento de
firma da pessoajurídica no caso de instrumento particular. A falta do documento previsto neste item
não inabilita a licitante, ficando, porém, impedido o representante não credenciado de qualquer
interferência no processo licitatório.

c) Registro comercia[. no caso de empresa individual.

d) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de
eleição de seus administradores.

e) lnscrição do ato constitutivo. no caso de sociedades civis, acompaúada de prova da diretoria em
exerctclo.

Convite 2020
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Í) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para luncionamento
expedido pelo órgão competente. quando a atividade assim o exigir.

5.3 Da Regularidade Fiscal e Trabalhista

A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação de:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda.

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal. se houver, relativo
ao domicílio ou sede da Licitante, peÍinente ao seu ralno de atividade e compatível com o objeto
licitado.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta
emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil,
relativa à Dívida Ativa da União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil, expedida conjuntamente com a Contribuições Previdenciárias (Seguridade Social - INSS).

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito
em Dívida Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda ou equivalente da Unidade da

Federação onde a Licitante tem sua sede.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão expedida pela

Secretaria de Finanças do Munícipio, ou equivalente onde a Licitanle rem sua sede;

l) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de

Débito Inscrito em Dívida Ativa - Negativa, expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

h) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de CeÍidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal no

12.440/2011_

i) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto
licitado seja por filial. ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de

ambas.

5.3.1 Será admitida a comprovação de Regularidade Fiscal e Trabalhista mediante a apresentação

dE CERTIDÀO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA, NOS TETMOS dA LEi.

Secreta.ia de Estâdo da Educação - SEDUC
Gerência de Licitação
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5.,1 Da Qualificação Econômico-Financcira

a) Na forma do Decreto Estadual n' 7.804 de 20 de fevereiro de 2013, na habilitação em licitações

reÍ'etentes ao iomecimento de bens pala pronta entÍega, não será exigida da microempresa ou
empresa de pequeno porte, a apresentação do balanço pâtrimonial do exercício social.

b) certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na forma da Lei)
expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da Licitante, com indicação do prazo de validade e não

havendo somente será aceita com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data de

apresentação da proposta. Se a Comarca possuir mais de um Cartório Distribuidor, deverá ser

apresentada Certidão de todos os Cartórios Distribuidores existentes na Comarca. Caso a
participação no certame seja da filial, a Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial
deverá ser da filial e da matriz.

5.5 Da Qualificação Técnica

A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentaçâo de:

a) No mínimo 01 (uma) Declaracão fomecida por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a Licitante já fomeceu, satisfatoriamente, objeto compativel com o desta

licitação. O atestado/declaração deverá conter, no mínimo: o nome da empresa/órgão contratante, o

nome do responsável por sua emissão e telefone para contato, caso necessário. A Comissão de

Licitação poderá determinar qualquer diligência que entender necessária para verificar a
autenticidade e legitimidade do atestado ou de qualquer documento que lhe suscitar dúvidas.

b) Alvará da Vi lância Sanitária emitida pelo órgão competente, que comprove que a empresa

licitante foi vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitriria Estadual ou Municipal, ou pelo Serviço
de Inspeção Federal - SIF, no prazo estabelecido oficialmente demonstrando al ueaem resa están

âDta Dâra o seu funcionamento regu lar e comercializacão do oroduto nertinente ao obieto da
licitacão (alimentos dc orisem vesetal. animal. mineral ou n rocessado . O Alvará mencionado)

acima terá validade até o dia3ll12 do ano da contratação.

5.6 Das Declarações

5.6.1 A Licitante deverá apresentar juntamente com as demais documentações, DECLARAÇÕES
conforme modelo constante do Anexo II e III.

a) Carta de Apresentação da Documentação contendo todas as informações e declarações,

conforme modelo Anexo II deste Edital.

b) Declaração de Termos de Sujeiçâo ao Edital, conforme modelo Anexo III deste Edital.

5.7 Os documentos extraídos pela INTERNET poderão ter seus dados conferidos perante o site.

5.8 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos

documentos requeridos no presente Edital.

Secreteria de Êstâdo da Educacão - SEDUC
Gerência de Licitação
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5.10 Para microempresas e empresas de pequeno porte, em cumprimento ao § l" do artigo 43 da

Lei Complementar n' 12)12006, alterado pela Lei ComplemenÍar no 147, de 07 de agosto de 20i4,
caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, para a regularização da documentação, contados do momento em que

o proponente for declarado o vencedor do certame, pronogável por igual período. a critério da
administração, para a regularização da documentação. pagamento ou parcelamento do débito, e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

5.10.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 5.10, implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no aÍ. 8l da Lei Federal n'8.666/93.

5.11 Os documentos relativos à habilitação (Envelope n. " l) e à Proposta (Envelope n. o 2) serão

apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, devidamente autenticada por cartóÍio
competente, ou solicitado a devida autenticacão pela Comissão Especial de Licitacão da Unidade
Escolar promotora do certame, rrrefe rcncialmente em até 0l um) dia útil. antes da data
marcada para abcrtura da ltcilaq4a

5. l2 As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão

não superior a 30 (trinta) dias contados da data da emissão do documento. exceto a Certidão
Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente), cuja data de emissão não poderá

exceder 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta.

5.13 Em neúum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente, a

apresentação ou inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo
envelope de documentação.

5.14 Pode a Comissão Especial de Licitação pedir a exibição do original dos documentos se

necessário.

6. DAPROPOSTADEPR§ÇOS

(

I

CONSELHO ESCOLAR COLÉGIO ESTADUAL MARTINS
BORGES

coMrssÃo DE LrclrAÇÃo
coNvtrE N.. oo3/2020/coDtco DA EscoLA/52054209

5.9 Para eÍ-eito de comprovação da condição de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, ou
quando houver alteração contratual que altere os dados da empresa. tais como: endereÇo. cateqoria.
quadro societário, ob-ieto comercial e capital. os licitantes deverão apresentar Certidão
Simplificada. emitida pela Junta Comercial do Estado onde for a sede da Licitante. dentro dos

últimos 06 (seis) meses. constando no referido documento a sigla ME ou EPP.

5.10.1 O tratamento favorecido previsto no item 5.10 somente será concedido se as microempresas
e empresas de pequeno porte apresentarem no certame toda a documentação fiscal exigida, mesmo
que esta contenha alguma restrição.

5.10.2 O motivo da inegularidade fiscal pendente será registrado pela Comissão Especial de
Licitação em ata. com a indicação do documento necessário para comprovar a regularização.

Goiânia - GO
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6.1 A licitante deverá formalizar sua proDosta levando em consideração os preÇos estimadQs

orçados pqlo eolsclha Esç41êr COLEGIO ESTADUAL MARTINS BORGES. conforme Anexo
I - Termo de Referência, para fomecimento de Gêneros Alimentícios, objeto da presente licitação,
em um único envelope, devidamente lacrado. contendo os dizeres mencionados no subitem 4.6 do

item 04 - DA PARTICIPAÇÃO, impressa em papel timbrado, encademada, contendo os números

do CNPJ, Inscrições Municipal e/ou Estadual. endereço etc, redigida em língua portuguesa,

elaborando a cotação de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência, em

linguagem clara, sem rasuras, ressalvas, condições substanciais escritas à margem ou entrelinhas

que comprometam a clareza da mesma, devendo suas páginas serem numeradas sequencialmente,

com todas as páginas rubricadas. sendo a última página. datada e assinada pelo representante legal

da empresa licitante com poderes para tal investidura.

6.1.1 As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos cabíveis inclusos, bem

como os demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Editat e

seus anexos. Entretanto, as empresas enquadradas no regime normal de tributação, estabelecidas em

Goiás, deverão registrar a proposta com pÍeços desonerados do ICMS, conforme disposições do

Art.6", inc. XCI, do Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás - RCTE, que concede

isenção de ICMS nas operações e prestações intemas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e
serviço por órgãos da Administração Pública Estadual Direta e suas fundações e autarquias, ficando

mantido o crédito. observado, dentre outras coisas. a transferência do valor correspondente ao

ICMS ao adquirente mediante a redução do preço do bem, mercadoria e serviço, devendo a redução

ser demonstrada no documento fiscal."

6.1.2 As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos inclusos, bem como os

demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus

Anexos. Restando límpido que, para fins de paúicipação no certâme' parâ âs empresas

sediadas no Estado de Goiás, serão consideradas as propostas desonerâdas do ICMS.

6.1.3 Na fase de execução contratual. a Contratada deverá demonstrar a dedução do ICMS'
expressamente, no documento fiscal, destacando, em seu histórico, esta isenção, visto que a
Secretaria de Estado de Educação não é contribuinte deste tributo.

6.2 A proposta deverá conter o preço para expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após

a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado os preços expressamente, obedecendo às

especificações minimas constante do Edital, em algarismo arábico (unitário e total por item), e,

por extenso global.

6.3 O disposto no item 6.1.1 não se anlica às emoresas ootantes do Simnles. Suoersim nles e aos

Microemnreendedores Individuais. O Conselho Escolar teallp;ará consulta no site

www.receita.fazenda.gov.br/empresa/simplesnacionâVoptantesimples/consultaroptantes.

6.4 A licitante deverá indicar na proposta. para efeito de dados para emissão de assinatura do

contrato, o nome completo de seu representante legal, a posição que ocupa no contrato social, sua

Secretaria de Estâdo da Educação - SEDUC
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nacionalidade. estado civil e proÍ:rssão. bem como o número de sua carteira de identidade e do seu

CPF.

6.5. Indicação do número da conta corrente e a agência da Instituição Financeira em que a

empresa é correntista.

6.6 Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a ó!-l§g§.g4ld-@ corridos

conforme modelo Anexo IV, a contar da data de sua apresentação.

6.7 Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comercial das

empresas licitantes. serão corrigidos pela Comissão Julgadora de Licitações da Unidade Escolar.
Havendo divergência entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o preço unitilrio e o total
será corrigido. sendo que no caso de valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá
este último.

6.8 Será desclassificada â DroDostâ, cuia especiÍicação estiver INCOMPÁTML com o (s)

obieto (s) especiÍicado ís) nos anexos constantes deste instrumento

6.9 Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total dos
objetos requeridos neste instrumento, ocasião em que será (ão) desclassificada (s) a (s) proposta (s)

que incorrer (em) neste ato.

6.10 São exprcssamcnte Yedadas as subcontratações total e parcial do obieto dcSts Eülal
ficando a licitante obrigada. perante o Conselho Escolar COLEGIO ESTADUAL MARTINS
BORGES pelo exato cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação.

6.11 Não será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinada por
representante da empresa licitante com poderes devidamente comprovado para tal inveslidura.

6.12 Será desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato convocatório desta
licitação, salvo quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta
e/ou procedimento licitatório, bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a
critério da Comissão. ser relevada.

6. l3 O Valor estimado da presente licitação é o constante do Anexo I Termo de Referência.

7 _ DOS PROCEDIMEI{TOS LICITATÓRIOS

7.1. Na data, hora e local designado neste edital, em ato público. a COMISSÀO ESPECIAL DE
LICITAÇÃO receberá em envelopes distintos e lechados ou lacrados contendo, os documentos
exigidos para habilitação e propostas.

7.2. Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes

à Íàse de habilitação que, após conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão Especial de

Licitação serão julgados. dando-se imediata comunicação do resultado se presente todos os

licitantes. Caso a Comissão julgue necessária, poderá suspender os trabalhos licitatórios para
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posterior exame dos documentos e j ulgamento da fase de habilitação, da qual lavrará ata como de

Lei, publicando o resultado no mural da unidade escolar e encaminhando por e-mail institucional às

participantes.

7.3. Oconendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes
permanecerão, devidamente lacrados, sendo rubricados pela Comissão
ficando em poder daquela até que sejajulgada a habilitação.

contendo as

e licitantes
propostas
presentes.

7.4. Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após
transconido o pr.rzo sem interposição de recursos, ou teúa havido renúncia expressa do prazo
recursal das licitantes habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interpostos.

7.5. A Comissâo manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inabilitadas,
devidamente rubricados, até o término do período recursal, de que trata o inciso I do artigo 109
da Lei Federal n" 8.666/93. e serâo devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissão.

7.6. Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta, seÍão
lavradas atas circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessarem ao
julgamento da Licitação, devendo as mesmas serem assinadas pelos membros da Comissão e pelas
Licitantes presentes.

licitação, nos termos do § 3'. do art. 43 da Lei Federal 8.666/93. nara esclarecimentos e

08 - DOCRITÉRIO DEJULGAMENTO

8. I O julgamento será realizado pela Comissão Especial de Licitação, de acordo com o que dispõe o
art.45 da Lei Federal n" 8.666193, observando os seguintes fatores:

8.1.1

6.3.
O.iulgamento será realizado com base no menor preço por lote, consoante itens 6.1.1 e

8.1 .2. Será declarada vencedora a proposta que apresentar Egg41g.glg!g, desde que atenda
a todas as exigências estabelecidas neste instrumento;

8.1 .3. Neúum item inserido em lote será adjudicado acima do valor estimado no Termo de
Referência (Anexo I), o qual poderá ser revisto atraves de impugnação fundamentada nas condições
e prazos previstos neste edital.

8.2. Serão desclassiÍicadas as propostas que:

Forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos:
Apresentarem preços inisórios, simbólicos ou abusivos;

c) Apresentarem propostas altemativas tendo como opção de preço ou marca, ou oferta de
vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.

a)
b)

Secretaria de Estado da Educaçâo - SEDUC
Geréncra de LrcrtaÇáo

Av. Anhanguera no 1.630 Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643010
Goiánia - GO

Convite 2020

ll

7.7. A Comissão Especial de Licitacão poderá Dromover diligências em qualquer fase da

dúvidas.



Se(retaria de
E5tãdo da
Educâção

8.3 No caso de empate entre duas ou mais propostas será observado o que dispõe o art. 3', § 2" da

Lei Federal n'8.666/93. Persistindo o empate, a Comissão Especial de Licitação realizará sorteio,
em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, consoante §2'do art. 45 da citada
Lei, vedado qualquer outro processo.

8.3.'l Uma vez convocadas as empresas empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão
realizará o sorteio sem a sua presença.

8.4 Será desclassificada a proposta, cuja especiÍicação estiver incompatível com o (s) objeto (s)

especificados no Anexo I Termo de Referência, ou ainda, aquelas que omitirem as especificações

mínimas solicitadas.

8.5 Fica assegurado ao Conselho Escolar o direito de revogar ou anular seus atos na licitação em

conibrmidade com o estabelecido no Artigo 49, da Lei Federal n'8.666/93.

8.1 8.7 O julgamento das habilitações e propostas ocorrerá dando-se conhecimento do resultado,

em sessão pública que será marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes

8.2 habilitados, caso contrário será o mesmo publicado no Mural da Unidade Escolar e ATA
Julgamento de resultado enviada (via E-mail institucional) a todos os participantes,

publicando o resultado no Diário OÍicial do Estado (§ l'do art. 109 da Lei Federal n'
8.ó66193).

s - DosRECURSOSORÇAMENTÁmOS

9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes Recursos Orçamentários

ENSINO FUNDAMENTAL
Dotação Orçamentária: 2020.2401.12.361.1008.2019.03.109.90 - FNDE

2020.17 50.12.361 .1008.201 9.03.240.90 TE
a

a

a

a

ENSINO MEDIO
2020.240 1.12.362. 1 008.20 1 9.03. i 09.90 - FNDE
2020.17 50.12.362.1008.2019.03.240.90 TE

EJA MEDIO
2020.240 1.r2.366. 1 008.20 1 9.03. 1 09.90 - FNDE
2020.17 50.12.366. 1008.201 9.03.240.90 - TE

Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40
Fonte de Recurso: 109 - FNDE
Fonte de Recurso: 240 - TEiPROTEGE
OBS: sequir orientacÕes de preenchimento sobre as DotacÕes Orcamentárias constante no

Processo no 201 9.0000.605.3363 Memorando C ircular no I 1. conforme a cliente la atendida em cada

Unidade Escolar

Convite 2020
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t0 Valor total estirnado: RS 80.ó40,00 (oitenta mil, seiscentos e quarenta HoMoLoGAÇÀo E

DA ADJUDICAÇÀO

10.1 Transcorrido o prazo recursal e decidido os recursos eventualmente interpostos, o processo

licitatório será submetido à apreciação do CONSELHO COLEGIO ESTADUAL MARTINS
BORGES, para adiudicaçào do (s) seu (s) produto (s) à (s) licitante (s) vencedora (s) e

homologação da licitação. convocando-se após, para respectiva (s) assinatura do contrato.

11 - DO CONTRATO, DÂ EXECUÇÃO D DA FISCALIZAÇÃO

menos. bem como as datas oodem ser modilicadas de modo que atendam às necessidades da

unidade. de acordo com a demanda mensal. tendo em vista o cenário de rrandemia Drovocada

11.2O PRAZO DE ASSINA'IURA DO CONTRATO será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da

convocação da licitante, se o convocado não assinar o contrato em tempo hábil, decairá o direito à
contratação, somando com a previsão de possibilidade de prorrogação de prazo, de acordo com o

que estabelece o arl.64. caput e §1o, da Lei Federal n'8.666/93.

I1.2.1 Quando da assinatura do contrato a contratada deverá apresentar:
a) Prova de regularidade junto ao CADIN ESTADUAL - Cadastro Informativo dos

Créditos não quitados de Órgãos e Entidades Estaduais, nos termos do art. 6, I, da Lei

Estadual n" 19.7 5 4 120 17 ;

b) CeÉidâo Negativa de Suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou ContrataÍ com a

Administração Pública, nos termos do §4', art. 5, do Decreto Estadual n'7.42512011.

ll.3Os produtos, objeto do presente procedimento, serão recebidos provisoriamente, para

verificação de conformidade com o Anexo I - Termo de Referência deste edital. Após esta

verificação, se os produtos atenderem a todos os requisitos, serão recebidos de{initivamente, caso

contrátio, o fornecedor deverá realizar as adequações pertinentes e até mesmo a troca do objeto, se

necessário, para atender aos requisitos minimos descritos. sob pena das sanções legais cabíveis ao

caso.

11.44 execução do contrato deverá ser acompaúada e fiscalizada por um representante da

administração especialmente designado pelo grupo gestor da unidade escolar.

ll.5As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre o Conselho Escolar e a

proponente vencedora serão lormalizadas por meio de contrato, observando-se as condições

estabelecidas neste edital e seus anexos, legislação vigente e na proposta vencedora.
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I l.1O lomecimento deverá ser executado conlorme Anexo I - Termo de Referência.

11.1.1 Ouando do fornecimento. as quantidades Doderão ser alteradas para mais ou Dara

pelo Corona vírus (Covid-19).
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I 1.6 A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressôes do fomecimento contratados nos limites estabelecidos no § 1" do Art. 65 da Lei n"

8.666193.

1 1.7 Os acrescimos ou supressões aludidas no item anterior somente se darão mediante justiÍicativa

manifesta expressamente pelo titular do Conselho Escolar.

1 1.8 Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias após a

CONVOCAçãO, O CONSELI{O ESCOLAR COLÉGIO ESTADUAL MARTINS BORGES
poderá, nos termos do § 2', do Art. 64 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. convocar as

licitantes remanescentes. observada a ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo e nas

mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto ao preço.

Secretariâ dê Estado da Éducação - SÊDUC
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12.1 O lomecimento deverá ser conforme Edital e Anexos, a contar da data de emissão da Ordem

de Fomecimento, sendo que esta deverá ser efetuada somente após assinatura do contrato pelo

Presidente do Conselho Escolar COLÉGIO ESTADUAL MARTINS BORGES.

12.2 Se a licitante vencedora deixar de fomecer os alimentos denfio do príLzo e nas condições

preestabelecidas, sem manilestação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á às

penalidades deste Edital e legislação pertinente.

12.3 Será designado uma comissâo com 03 (três) integrantes do conselho Escolar ou

Servidores da Unidade Escolar indicados por Portaria, para recebimento e aprovação dos

alimentos, com a finalidade de avaliar as arnostÍas, levando em consideração a qualidade, validade e

especificação dos produtos descritos no Projeto de Venda. Caso as amostras apresentadas não sejam

aprovadas, mediante as condições pré-estabelecidas no procedimento de testes, o fomecedor será

desclassificado.

12.3.1 A EXECUÇÃO DO CONTRATO deverá ser acompanhada e fiscalizada por um

representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para

assisti-lo e subsidiá-1o de informações pertinentes a essa atribuição.

12.4 Caberá à Secretaria de Estado da Educação por meio das Coordenações Regionais de

Educação, a coordenação. supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste Edital.

13 . DOS RXCURSOS ÀDMINISTRATWOS

- DO PRAZO DE ENTR§GÀ, DA EXECUÇÁO, DA FISCALIZAÇÁO E DA
ENTREGA PROVISóRIA E DEFINITIVA

13.1 Todos quantos participarem desta licitação tem o direito público subjetivo à observância do

pertinente procedimento, nos termos deste instrumento convocatório. e da Lei Federal n" 8.666/93 e

legislação pertinente.

13.2 Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste Edital de Licitação

aquele que, tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos licitatórios,
l5
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Íalhas ou irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de

recurso.

13.3 Dos atos decorrentes da execução deste Convite cabe recursos nos casos e formas

determinados pelo art. 109 da Lei Federal n" 8.666193 e alterações posteÍiores.

13.4 O recurso será interposto por escrito no pÍÍzo de 02 (dois) dias úteis, a.contar da intimação

do ato ou lavratura da ata, devendo ser dirigido ao Conselho Escolar COLEGIO ESTADUAL
MARTINS BORGES, por meio da Comissão Especial de Licitação competente.

13.5 Interposto o recurso, será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no

prazo de 02 (dois) dias úteis.

13.6 O RECURSO será dirigido ao Presidente do Conselho Escolar COLÉGIO ESTADUAL
MARTINS BORGES, por intermédio da Comissão Especial de Licitação, a qual poderá

reconsiderar sua decisão em até 02 (dois) dias úteis, contados do término do prazo concedido às

demais licitantes para oÍ'erecimento de possiveis impugnações, de que trata o item anterior, ou nesse

mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informados.

13.7 Subindo o recurso, o Presidente do Conselho Escolar proferirá a sua decisão no prazo de 02

(dois) dias úteis, contados do recebimento do recurso, proveniente da COMISSAO ESPECIAL DE
LICITAÇÂO.

13.8 Os recursos preclusos ou intcmpestivos não serão conhecidos

14 -DOPAGAMENTO

l4.l O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio de

Transferência Bancária ou por Cartão de Pagamento do Banco do Brasil, contendo as

respectivas Notas F'iscais, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluido o

proi.rro legalmente adotado pelo Conselho Escolar COLÉGIO ESTADUAL MARTINS
BORGES, para solução de seus débitos.

14.2. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante emissão de

Nota Fiscal devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

14.3 O Conselho Escolar COLÉGIO ESTADUAL MARTINS BORGES, pagará, à contratada, o

valor do fomecimento, em parcelas mensais de acordo com o Edital, e mediante apresentação das

certidões ATUALIZADAS de: regularidade fiscal e trabalhista da Contratada. tendo em vista o seu

dever. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII,
da Lei Federal n' 8.666/93.

15 - DA RtrSCISÃO DOCONTRATO

l5.l Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal n'8.666193, a CONTRATADA
reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo
77 do referido Diploma Legal:
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15.1.1 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal n" 8.666193

ensejará a rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisâo somente poderá se daÍ por
uma das formas previstas no artigo 79 da Lei Federal n' 8.666193. Não há hipótese de rescisão de

pleno direito, nem por ato unilateral da Contratada.

15.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado, previamente, o contraditório e a ampla defesa.

15.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente.

15.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos

enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n' 8.666/93, acarreta as consequências

previstas nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuizo das demais sanções

previstas.

16 - DAS SÀNÇOES ADMINISTRÂTIVAS

16.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceilar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela AdministÍação, caracteÍiza o descumprimento total

da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

16.2 Peto atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os

seguintes limites máximos:

I - lO% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,

inclusive no de recusa do adjudicatririo em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a

efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia. até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fomecimento não realizado;

Ill - 0J% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por dia

subsequente ao trigésimo.

16.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente

o contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

16.3 A multa deverá ser recolhida no prazo miíximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

16.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do

pagamento ou de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação, em relação à Contratada,

na forma da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

16.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por

conveniência administrativa, mediante ato do Secretário de Estado de Educação, devidamente
justif,rcado.
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16.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato

praticado, a Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do

inciso I do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93.

16.7 As penatidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de

licitar a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas

neste Edital e das demais cominações legais.

16.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n" 8.666193 poderão ser

aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, lacultada a defesa prévia do interessado,

no respectivo processo. no prÍzo de 5 (cinco) dais úteis.

16.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n' 8.666193 é de competência

exclusiva do Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo

processo, no prÍvo de t0 (dez) dias da abeÍura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2

(dois) anos de sua aplicação.

16.i0 Ilm qualquer hipótcsc clc aplicação dc sançõcs será asscgurado h licitante t'encedora o

r'on lra(lilório c;r lrllpll de Íi'str.

,: :. ,:. .., ,i, , ,, '17,-DACONCILIAÇÃOEWDIÀÇÃO ::. ,: ::: ..,:-,

l7.l . As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execuÇão ou encerramento do

ajuste decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no

âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na

forma da Lei Estaduat n'9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n' 144,

de 24 de julho de 201 8.

18.1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao aj uste decorrente desta licitação, acaso nào

puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais

àisponíveis. submetidos à arbitragem, na forma da Lei Estadual n'9.307, de 23 de setembro de

lg96 e da Lei complementar Estadual n" 144, de 24 9e 
julho de 201-8, elegendo-se desde já para o

seu julgamento a cÂuaRa DE coNCILIAÇÃo, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO p,SfeOUaL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e

renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciririo para julgamento desses

conflitos, consoante Anexo I da Minuta Contratual.

19 . DAS DI§PO§IÇOES GERAI§

l9.i Este Edital e seus Anexos. bem como a proposta da Licitante. farão parte integrante do

contrato.

19.2 Após a apÍesentação da proposta, não será admitida retificação quanto à cotação, ficando a

proponente sujeita às condições. prazo de entrega, garantia, marca do produto e preço proposto para

cumprimento do contrato.

Secretaria dê Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitaçâo

Av. Anhanguera no 1.630 Setoí Leste Vila Nova CEP: 74.643410
Goiânia - GO

Convite 2020

l8

18 _ DÁ CLÁUSULA.COMPROMIS§ÓRIA '':



Se(ÍêtaÍiâ dê
Estado dâ
Educaçáo

19.3 A apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos termos e condições gerais e
especiais deste instrumento convocatório, funcionando como manifestação de inteira aceitação e

submissão às normas ora estabelecidas.

19.4 Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ser, revogado total ou

parcialmente, ter reduzida ou aumentada a sua quantidade (respeitados os limites estabelecidos no

art.65 da Lei Federal n" 8.666i93), sem que caiba aos proponentes qualquer direito à indenização ou

reclamaçào. nos termos da Lei pertinente.

19.4.1 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato. ressalvado o disposto no

parágrafo único do artigo 59 da Lei Federal n" 8.666/93.

19.4.2 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-Íé de ser ressarcido pelos encargos que tiver
supoÍado no cumprimento do contrato.

19.4.3 No caso de desfazimento do processo licitatório ficam assegurados o contraditório e a ampla

defesa.

19.5 A ticitante vencedora é vedado transferir, total ou parcialmente o objeto deste Edital, ficando
obrigada, perante ao CONSELHO COLEGIO ESTADUAL MARTINS BORGES, pelo exato

cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação.

19.6 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei 8.666193, de 21 dejunho
de 1993 e Lei Estadual n'17.928. de 27 de dezembro de 2012, e na omissão desta, pelas demais

diplomas legais. Federais, Estaduais e Municipais e pela Comissão Especial de Licitação do

Conselho COLEGIO ESTADUAL MARTTNS BORGES da Secretaria de Estado da Educação.

19.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da

Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta. Sendo que: Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não

acarrete irregularidade no procedimento, em termos processuais, bem como não importe em

vantagem a um ou mais licitantes em detrimento dos demais.

19.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualqueÍ fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja

comunicação da comissão Especial de Licitagão do conselho coLEGIo ESTADUAL
MARTINS BORGES da Secretaria de Estado da Educação, em contriirio.

19.9 É facultada à Comissão Especial de Licitação ou Autoridade Superior. em qualquer fase da

licitação. a promoÇão de diligência a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da Proposta;
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19.10 O representante ou preposto só poderá manifestar durante o procedimento licitatório caso

apresente no Envelope 0l (documentação), documento procuratório e identidade do representante ou

preposto, com reconhecimento de firma e autenticado respectivamente.

19.11 Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente Edital, que terá sua cópia afixada

no quadro próprio de avisos do COLÉGIO ESTADUAL MARTINS BORGES. localizado na

Av. RUA CORONEL VAIANO. n'461, SETOR CENTRAL, RIO VERDE - GO bem como,

Publicação na imprensa, estando a Comissão Especial de Licitação à disposição dos interessados no

horário de 08h às 10h e das l4h às l6h. pelo Fone/ (064) 99641 1312, nos dias úteis.

COMISSÀO ESPECIAL DE, LlclTAÇÃo, conselho Escotar coLÉGIo ESTADUAL
MARTINS BORGES, em RIO VERDE - GO, aos I I dias do mês de novembro de 2020.

Presi nta da Co Especial de Licitação

I'MEMBRO

2" MI,MBRO
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AI\TEXO I - TERMO DE REFERÊ,NCIA

1. DOOBJETO

1.1 Constitui objeto deste contrato o fomecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar,

para atender ao Conselho Escolar COLEGIO ESTADUAI MARTINS BORGES, no município

de RIO VERDE - GO, conforme Edital e Anexos, de acordo com as quantidades e

especiÍicações constantes no Anexo I - Termo de Referência, que é parte integrante deste

Contrato, independentemente de transcrição.

2. DADEFINIÇÃO GERAL

2.1 Os quantitativos previstos neste Termo de Referência poderão sofrer alteração, até o limite

permitido pela legislação específica vigente, de acordo com as necessidades e conveniências do

CONTRATANTE.

2.2 A proponente vencedora é responsável pela qualidade fisico-quimica e sanitiínia dos produtos

licitados.

2.3 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao direito de recusar todo ou

qualquer produto que não atenda as especificações constantes neste edital e na legislação

pertinente.

2.4 O Conselho Escolar podení avaliar todos os tipos de produtos, a qualqueÍ tempo, em relação à

sua qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam as exigências previstas neste

edital e na legislação pertinente.

2.5 Não serão aceitos produtos podres, danificados ou com prazo de validade vencido;

2.6 Os produtos que foÍam submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e

rotulados;

2.7 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em

vigor;

t

2l
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2.8 Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazaÍnentos ou qualquer outro defeito

que possr comprometer a qualidade do produto;

2.9 No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e

medidas especificadas no edital;

2.10 Em caso de não conformidade, entre o produto entregue e o cotado, a CONTRATADA será

comunicada e devení, de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade

referente ao lote reprovado.

3 ITENS E QUANTITATIVOS A SEREM ADQUIRIDOS

3.1 O objeto licitado devera atender à seguintes estimativas e quantidades:

ITEM UNI
D

QUANT
DISCRIMINAÇAO DO

PRODUTO (Gêneros
Alimentícios)

PRE,ÇO
uNrT. (R$)

PREÇO TOTAL
(R$)

Lote 0l

I

Pct

3840

Arroz grão longo Íino tipo t. E o
produto constituído de grãos de
arroz, classe longo fino,
submetidos a beneÍiciamento e

classificação de acoÍdo com
padrões estabelecidos pelo
Ministério da Agricultura. safra
recente. O produto deverá ser

constituido de matérias-primas
sãs, limpas e isentas de matéria
terrosa, de parasitas e de detritos
animais e/ou vegetais.
Acondicionado em embalagem
plastica de 2 Kg, contendo a

identificação do produto, data de
fabricação, Prazo de validade, no
mínimo 30 dias. a contar da data
de entrega.

10,0o 3E.400,00

2

Pct
3840

Fê[ão, tipo 1 , embalado em sam
plástico de I kg, com glãos
submetidos a beneficiamento e

classificação de acordo com
padÍôes estabelecidos pelo
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LOTE 2

3.2. Para efeito de julgamento do Certame, o critério deveÉ ser "MENOR PREÇO POR LOTE",

conforme quantidades estimadas, definida na Tabela acima com valores médios de mercado de

acordo com as propostas de orçamento.

Sêcretaria de Estado da Educação - SEDUC
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Ministério da Agricultura, safra
recente. O produto devená ser
constituído de matérias-primas
ús, limpas e isentas de materia
terrosa, de parasitas e de detritos
animais e/ou vegetais. Prazo de
validade, no minimo 30 dias, a
contar da data de entrega.

s§0 2t.l20,oo

VALOR TOTAL ESTIMÂDO IX) LOTE R$ 59.520,00

ITEM UNI
D

QUANT
DISCRIMINAÇAO DO

PRODUTO (Gênenos
Alimentícios)

PREÇO
t NrT. (RS)

PREÇOTOTAL
(R$)

I

Pct 3840 Macanio lkg - embalado em
saco plástico, as massas devem ser
constituídas a partir de matérias
primas sãs e limpas, isentas de
materia terrosa e de parasitas.
Prazo de validade, no mínimo 30
dias ,a contar da data de entÍega.

3,80 14.592,00

2

ml 3840 Molho de tomate 3409 - O
produto deveú ser constituído de
matérias-primas sãs, I impas e

isentas de matéria terrosa" de
parasitas e de detritos animais e/ou
vegetais, com cor caracteística do
produto. Prazo de validade, no
mínimo 30 dias, a contar da data
de entrega

1,60 6.528,00

VALORTOTAL ESTIMADO DO LOTE
RS 21.120,00

VALOR TO:TAL DOS LOTES

23
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3.3 Participação destinada exclusivamente à participação de microempresas e empÍesas de pequeno

porte, conforme determinação do artigo 7" daLei Estadual n" 17.92812012.

4. INFORMAÇONS TÉCNTCIS DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS

4.1 Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade indicado no rótulo após a entreg4 devendo

todos os itens serem de boa qualidade e de acordo com as exigências descritas neste Termo de

Referência.

4.2 Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação sobre alimentos, inclusive nas

normas expedidas pela Agência Nacional da Vigilância Sanit,ária, pelo Ministério da

Agriculhrra Pecuiária e Abastecimento.

4.3 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer as seguintes

condições mínimas:

a) serem frescas e sãs;

b) terem atingido grau de maturação que thes permita supoÍar a manipulação, o transporte e a

conservação em condições adequadas de consumo;

c) serem colhidas cuidadosamente e não estaÍem golpeadas ou danificadas por quaisquer lesões

de origem ffsica, mecânica ou biológica que afetem a aparência das folhas e a inflorescência

devera se apresentar intactas e firmes;

d) estarem isentas de substáncias terÍosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superficie

extema; parasitas, larvas e outros animais nos produtos e nas embalagens; umidade externa

anormal; odor e sabor estranhos e quaisquer enfermidades.

4.4 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e

rotulados. Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer

outro defeito que possa comprometer a qualidade do produto.

4.5 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, devení seguir a legislação específica em

vigor;
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5. CRONOGRAMADEENTREGAS

5 . 1 As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente por (SEMANAL OU

QUINZENAL), conforme Cronograma de Entregas disponibilizado pela Unidade Escolar.

5.2 As quantidades poderão ser alteradas para mais ou pÍtra menos caso ocorra eventualidades. As

datas de entregas também poderão ser alteradas cÍrso ocorra eventualidades.

5.3 Ouando do fornecimenúo. as ouantidades ooderão ser alteradas nerâ mals ()u Dara meno s.
bem como as datas podem ser modificadas de modo que atendam às necessidades da
unidade. de acordo a demanda mensal. tendo em vista o cenário de oandemia

5.4 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues no endereço da COLEGIO ESTADUAL

MARTINS BORGES, RUA CORONEL VAIANO, n'461, SETOR CENTRAL, RIO VERDE -

GO.

6. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇAO

6.1 O Conselho Escolar indicará um Gestor e uma Comissão, conforme o caso de

recebimento paÍa fiscalizar, acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato em todas as

suas fases, até o recebimento definitivo do objeto, nos termos dos artigos 5 1 a 54 daLei Estadual n'

17.928/2012.

6.2 Cabeá ao CONTRATANTE providenciar, poÍ srn conta, a publicação resumida do

Instrumento de Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conforme o art.

6l , panígrafo único, da Lei Federal n' 8.666/93 .

6.3 Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época., mediante prévio

entendimento entre as partes, podendo ser alterado, nos c.rsos e formas previstos no art. 65, §

1', da Lei Federal n' 8.666193 e alterações posteriores.

7. PRAZO DE DXECUÇAO DO CONTRATO

7.1 O presente Contrato terá vigência de alé 04 (quatro) meses, contados a paÍtir da data da

assinatur4 estando sua eficácia condicionada à efetiva publicação na imprensa oficial;
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7.2 A CONTRATADA mantená., durante toda a execução do Contrato, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3 O prazo concedido para o fomecimento total do objeto seá conforme estabelecido no Anexo

I - Termo de Referência.

8. PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio de

Transferência Bancária em conta jurídica ou CaÍão de Pagamento do Banco do Brasil,

contendo as respectivas Notas Fiscais, devidamente atestadas pela Equipe de Merenda, uma vez

concluído o processo legalmente adotado pelo Conselho Escolar COLEGIO ESTADUAL

MARTINS BORGES, para solução de seus débitos;

8.2 O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processo, a descrição

individualizada dos itens com os seus valores uniüário e total, bem como as Ceúidões de

Resularidade Fiscal Federal. Trabalhista. Estadual e Municipal devidamente atualizadas.

8.3 Em caso de irregúaridade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

8.4 O Conselho Escolar COLEGIO ESTADUAL MARTINS BORGES, pagar4 à contratad4

mediante a compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e

qualiÍicação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal n'8.666/93.

9. RE,AJUSTE OU RI,PACTUAÇAO

9.1 Os precos ora oactuados sâo Íixos e irreaiustáveis durante toda a vigência do contrato:

9.2 No preço ora contratado estão incluídos todos os impostos com despesas de transportes, taxas,

tributos previdenciários ou quaisquer outros encaÍgos, mesmo não especificados, necessários ao

cumprimento do presente contrato;
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10. OBRIGAÇÕESDACONTRATADA

10.1 Transportar, por srür conta e risco, os produtos Objeto desta Licitação, ficando sob sua

responsabilidade quaisquer acidentes ou imprevistos no trajeto de transporte até o local de destino.

10.2 O veículo de transporte deve ser mantido em perfeito estado de conservação e higiene,

segundo Portaria Federal n' 15, de 7 de novembro de 1991, Centro de Vigilância Sanitaria/Sus.

10.3 Emitir documento fiscal hábil para cada fornecimento, que conterá assinatura do funcioniíLrio

que receber, atestando que o fomecimento foi efetuado conforme requisitado.

lO.4 Fazer o pagamento de tributos, seguros, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e

quaisquer despesas referenles aos serviços executados, inclusive testes e ensaios, licenças em

repartições públicas, registros e autenticações do contrato e dos documentos a ele relativos, se

necessário;

10.5 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de Habilitação e Qualificação

exigidas na Licitação.
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11. OBRIGAÇÓES Oa CONTRATANTEI l.l Acompanhar os produros fomecidos pela

CONTRATADA, cabendo aos responúveis da Unidade Escolar designados pela

CONTRATANTE, receber, conferir e atestar os produtos objeto da licitação;

11.2 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos no item 8.1 e 8.2;

11.3 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTI{ATADA possa prestar os serviços dentro

das normas deste Contrato, dos documentos que o acompaúam e da legislação pertinente e em

vigor;

11.4 Proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as noÍnas preestabelecidas

no Contrato;

11.5 Comrmicar as CONTRATADAS inegularidades observadas na execução do fomecimento dos

produtos contratados.

12 RESCISÁOCONTRATUAL

12.1 Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal no 8.666/93, a CONTRATADA

recoúece os direitos da CONTRATANTE em caso de Íescisão administrativ4 na forma do artigo

77 do referido Diploma Legall

12.2 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal no 8.666193

ensejará a rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por

uma das formas previstas no artigo 79 da Lei Federal n' 8.666/93. Não há hipótese de rescisão de

pleno direito, nem por ato unilateral da Contratada.

12.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado, previamente, o contraditório e a ampla defesa.

12.4 A rescisão administrativa ou amigável sení precedida de autorização escrita e fundamentada

da autoridade competente.

12.5 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos cÍlsos

enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n" 8.666193, acafieÍa as consequências

previstâs nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuizo das demais sanções

previstas.
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13 SANÇOES ADMINISTRATIVAS

13.1 A recusa injustificada do adjudicarí,rio em assinar o contrztto, aceitar ou retirar o insúumento

eqúvalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total

da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidades legalmente estabelecidas.

13.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mor4 obedecendo os

seguintes limites máximos:

| - lDyo (dez por cento) sobre o valor do contrato, em c.rso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatario em firmar o contrato, ou ainda na hipótese
de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua

convocação;

Il 0,3yo (três decimos por cento) ao di4 até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte

do fomecimento não realizado;

m 0,7%o (seÍe décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por
dia subsequente ao trigésimo.

13.2.1 A multa a que se refere este aÍigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente

o contÍato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

13.3 A multa deverá ser recolhida no pftvo mríximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

13.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do

pagÍrmento ou de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratad4

na forma da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

13.5 As multas e outrÍs sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por

conveniência administrativ4 mediante ato do Secr€tário de Estado da Educação, devidamente

justificado.
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13.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato

praticado, a Administração podeni optar pela aplicação da pena de Advertênci4 nos termos do

inciso I do art. 87 da Lei Federal no 8.666/93.

13.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de

licitar a licitante deveú ser descredenciada por igual período, sem prejuizo das multas previstas

neste Edital e das demais cominações legais.

13.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n" 8.666193 poderão ser

aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado,

no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

13.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n" 8.666193 é de competência

exclusiva do Secretiírio de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo

processo, no prazo de l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2

(dois) anos de sua aplicação.

13.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o

contraditório e a ampla defesa.

14. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

14.1 Poderá ser solicitada amostras dos gêneros alimentícios especificados neste Termo de

Referênci4 a critério do Conselho Escolar COLEGIO ESTADUAL MARTINS BORGES, para

avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes

necessários.

14 CONSIDERAÇOES GERAIS

14.1 Todo e qualquer gênero e/ou produto ofertado deveá estar obrigatoriamente dentro das

especificações solicitadas neste Termo de Referência.
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14.2 A participação do fomecedor no lote implicara rigoros:mente no aceite das condições deste

Termo de Referênci4 não sendo possível de maneira alguma o aceite de outro gênero e/ou produto

que não seja o da descrição solicitada no Edital e seus anexos.

14.3 SeniL punido rigorosamente dentro da Lei de Licitações e Contratos aquele que violar as regras

e condições editalícias, bem como, ofertar gêneros fora das condições solicitadas.

14.4 Será desclassificado automaticamente na abertura da sessão pública. o oarticioante que

o valor da fo do foi determin n Edital e seus n

Equipe

a)
Gerente Merenda

"..ffi6*,,.,
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ÀNEXO II -CARTADE APRE§ENTAÇÃODA IXrcUMENTAÇÃO

Data:
Convite n.o r** l2o2o

A (Entidade de Licitaçào.1

Prezados Senhores,

_(nome da empresa)_, CNPJ/I4F n.o _, sediada _(endereço completo)_ , tendo
examinado o Edital, vem apÍesentaÍ a documentação para o fomecimento dos alimentos, de
conformidade com o Edital mencionado.

I gualmente, declara que :

a) Estií apresentando documentação para o fomecimento de Gêneros Alimenticios, objeto deste
Edital;

b) Sob as penas da lei, que conhece e se submete literalmente ao disposto no aÍ. 55, XIII, da
Lei Federal n' 8.666/93, obrigação de manter durante todo o fomecimento dos gêneros
alimentícios, todas as condições de habilitação e as exigências de qualificação,
especialmente, no que se refere à regularidade fiscal e trabalhista, e, especificação dos
ALIMENTOS, inclusive o imposto devido - I.S.S.Q.N. dentre outros sob pena de ser
declarada a inexecução do pacto e aplicadas as penalidades previstas na lei, sem prejuízo de
ressarcimento de eventuais danos MATERIAIS à contratante.

c) Declara que a empresa não se acha inidônea para licitar e contratar com o Poder Público, ou
suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Estadual.

d) A CONTRATANTE, quando fonte retentor4 descontaná dos pagamentos que efetuar, pp
tributos a que esteja obrigada pela legistação vigente, fazendo o recolhimento das parcplne
retidas nos prazos legais.

e) Que esta de acordo e acata todas as condições pÍevistas neste Edital, bem como às
constantes da Declaração de Sujeição do Edital, confrrrme Anexo III.

Esta documentação constituini um compromisso de nossa parte, observada as condições do
Ediral.

Localidade. âos dias de de 2020.

_ (assinatura) _
Carimbo, nome e assinatur4 do responsável legal com poderes para tal investidura.

Localidade, aos dias de de
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Carimbo, nome e assinatuÍa do Responúvel Legal da Empresa, com poderes para tal investiduÍa.
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Ar!EXO rrr -DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÁO DO EDTTAL

A (nome da empresa) estii de acordo com a Convite n' .......12020-
CONSELHO ESCOLAR........., DECLARA que:

01- Aceita as condições do presente Editat, do Termo de Referência, da Minuta contratual, bem
como de sujeição àrs condições fixada pelo Conselho Escolar, jurisdicionado a Secretaria de Estado
da Educação;

02 - Estri ciente das condições da Licitação, que respondeú pela veracidade das informações
constantes da documentação e proposta que apresentar, e que fómeceÉ quaisquer informações e
doc'mentações complementares solicitadas pela comissão Eipecial de Licitaçãoj

03 - Tem o coúecimento de todas as informações fomecidas, e, são satisfatóriÍs e corretas paÍa o
fomecimento dentro do prazo previsto no Edital;

04 - Fornece ra os alimentos de aco rdo com as es es desc ritas no Termo de Referêncla
consolidado Conselho Escolar. iuntam ente com a Gerência de A Iimentacão
Escolar/SEDUC:

05- Que executaní o fornecimento de acordo com o (s) prazo (s) estabelecido (s) no Edital;

06 - Que Autoriza o Conselho Escolar, proceder quaisquer diligências junto à instalações da
empresa e sua contabilidade e a terceiros, os quais o licitante mantém transações comerciais.

07 - Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatória" assim como que está ciente da obrigatoriedade áe declarar ocorréncias.

08 - Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de lg (dezoito anos) em horário
noturno de trabalho ou em perigosos ou insalubres condições, não possuindo ainda, qualquer
trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, sllvo na condição dõ aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos.

09 - Que cumprimos todas as normas relativas à saúde e segurança no trabalho.

Localidade, aos dias de de 2020.

Assinatura do Responsável Legal da Empres4 com poderes para tal investidura.
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ANEXO IV _CARTA PROPOSTA

coNvITE N" 000/2020

Todos os campos são de preenchimento obrigatório e NÃo podem ser preenchidos a cANETA

Razão Social:

CNPJ:

Endereço

Telefone:

Banco Agência: (nome/n") Conta Corrente:

Dados do Sigratrírio - para assinatura do contrato

Nome: Cargo:

Nacionalidade: Identidade CPF:

Lote 0O (....)

Item
Especificações

do
ProdutoÀ4arca

Unidade Quantidade

Preço
Unitário
COM
ICMS
(R$)

Preço
Total
COM
ICMS
(R$)

Preço
Uniuirio

SEM
ICMS
(R$)

P.eço
Total
SEM
ICMS
(R$)

Valor Total da Proposta COM ICMS (por extenso):

Valor Total da Proposta SEM ICMS (por extenso):

Convênio ICMS? Sim ( ) Não ( )

I III
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- Informlr, no que couber, a aliquota do ICMS.

- Observar as exigências constantes da Cláusula 06 deste Edital.

- Declaro que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura da
liciração.

- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do artigo 6o do Anexo
IX do Regulamento do Código Tributrírio do Estado de Goiris (RCTE), revigorado pelo aÍigo 3" do
Decreto Estadual n" 7.56912O12, que trata da isenção do ICMS nas operações e pÍestação intemas,
relativas à aqüsição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública Estadual,
ficando mantido o credito (Convênio ICMS 26103).

- P":l* que nesta Proposta de Preços esüio inclusos todos os demais tributos, encargos sociais e
trabalhistas, custos e direitos indiretos, ernbalagens, seguro, frete e aÍé o destino e quai-squer outros
ônus que porventura possam recair sobre o fomecimento do objeto da presente' aqúsição e/ou
serviço e que estou de acordo com todas as normas pertinentes à matéria.

- Declaramos que os produtos são de primeira qualidade e garantimos a substituição, sem ônus, para
a Entidade Escolar, caso não estejam de acordo com as especificaçõer 

" 
pú0", de qualidade

exigidos.

- Declaramos que temos pleno coúecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e
nossa plena concordância com as condições estabelecirlas no Edital da licitaçao e seus Anexos.

DATAR E ASSINAR

SêcrelaÍia de Estado da Educação - SEDUC
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ANEXO V - COMPROVANTE DE RECIBO DO EDITAL

Declaro para os devidos fins que recebi do (a) Presidente da Comissão Especial de

Licitação, do conselho Escolar (nome do conselho), o convite no 1202o, para participar de

licitação de Fomecimento de Gêneros Alimentícios, conforme Portaria n" _/2020, a realizar-se no
dia 

-/---.12020, 
as 00:00h, no conselho Escolar (nome do conselho), no município de

(Municipio-GO)_/_/ de 202O.

Assinatura do Licitante e Carimbo c/ o CNPJ da Empresa

SecrêtaÍia de Estado da Educação - SEOUC
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ANEXO VI _ MINUTA EDITALICIA E CONTRATUAL

Contrato n.')202O que celebram o
Conselho Escolar (nome do conselho), por
meio do §ome da Unidade Escolar) e a
PESSOA JURÍDICA _, para os fins que

especifica, sob as condições a seguir
descritas:

O CONSELHO ESCOLAR CNPJ N." ........., pessoa jurídica de
direito público intemo, representado neste ato pela(o) presidente

brasileira, residente e domiciliada neste ................, inscrita no RG sob o no......................
SSP-GO, e no CPF sob o n"............. ......., doravante denominada CONTRATANTE
e a pessoa jurídica de direito privado com seus atos constitutivos
registrados no (a) JUCEG, sediada em ........................, na inscrita no
CNPJ/MF sob o no lnscrição Estadual no ............ doravante denominada
apenas GONTRATADA, têm enÚe si justo e avençado, e celebram, de conformidade com a Lei
Federal n' 8.666, de 2l de jrmho de 1993 g 5r,as alterâÇões posteriores, da Lei Federal n
1397812020 que alterou a Lei Federal n" 11.94712009, Resolução CD/FNDE no 06 de 0g de maio
de 2020 e Lei Federal 11.326106 e alterações. O Contrato n" XX/2020, conforme Edital Convite
n." X)u2020 do conselho Escolar .., Processo n.' 2020.ü[o.602.3940 mediante
as cláusulas e condições a seguir delineadas.

1.1 Constitui objeto deste contrato o fomecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar,
pÍlra atender ao conselho Escolar XXXX, no município de XXXXX, conforme Edital e Anexos, de
acordo com as quantidades e especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência, que é
parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição.

1.2 Os quantitativos previstos nesta Cláusula poderão sofrer alteração, até o limite permitido pela
lçgislação específica vigente, de acordo com as necessidades e conveniências do
CONTRATAAITE.

1.3 A proponente vencedora é responsável pela qualidade fisico-quimica e sanitiíria dos produtos
licitados.

38
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1.4 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar, Íeserva-se ao direito de recusar todo ou
qualquer produto que não atenda as especificações constantes neste edital e na legislação pertinente.

1.5 o conselho Escolar podeú avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à
sua qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam iàs exigências previstas neste edital e
na legislação pertinente.

1.6 As verduras e legumes deverão proceder de especies genuinas e sãs e satisfazer as exigências do
Anexo I - Termo de Refer,ência.

1.7 Não serão aceitos produtos podres, danificados ou com prazo de validade vencido;

l'8 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e
rotulados;

l'9 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em
vlgor;

l.l0 Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito
que possâ comprometer a qualidade do produto;

1.11 No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e
medidas especificadas no edital;

l.l2 Em caso de não conformidade, entre o produto entregue e o cotado, a GONTRATADA sera
comunicada e devenis de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade refereÍlte ao
lote reprovado.

2.1 DA CONTRATANTE

2.1.1 - Compete ao Conselho Escolar;

J.J.] - Acompanhar os produtos fomecidos pela CONTRATADA, cabendo aos responúveis da
Unidade Escolar desigrados pela CONTRATANTE, receber, conferir e atestaÍ os produtos objeto da
lititação;

2.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Cláusula Terceim.
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2.1 .4. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro
das normas deste contrato,, dos documentos que o acompanham e da legislação peúinente e em
vigor.

2.1.5. Proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as noÍrnas preestabelecidas
no Contrato:

2.1.6. Comunicar as CONTRATADAS irregularidades observadas na execução do fomecimento dos
produtos contratado s.

2.2DA CONTRATADA:

2.2.1. Fomecer os gêneros alimenícios deste contrato, de acordo com o Anexo I - Termo de
Referência- aDos auto do do Conúrato. nos termos estabelecidos na
Cláusula Primeir4 no local e endereço determinado pela contratante primando pela qualidade dos
mesmos, obedecendo à especificações constantes deste contrato, da proposta e do Edital Convite no
XX|2O20 e seus anexos;

2.2.2. Providenciar a imediata substituição do fomecimento fora das especificações contidas no
Anexo I - Termo de Referência, do padrão de qualidade exigido e aprovado ou com problemas de
impressâo;

2.2.3' Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação' Caso a participação no certaÍne se dê através de matriz, com possibilidade de

.que a execução contratual se dê por filial, ou vice-vers4 a prova de regularidade fiscal devení ser de
amtas;

2.2.4. Cumpnr, rigorosamente, os prÍzos estabelecidos neste Instrumento e suas partes integrantes.

2.2.5. considerar que a ação de fiscalização da cONTRATANTE de maneira alguma exongJ4 a
CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.

2.2.6. Atender, manter e disponibilizar todas as exigências e condições constantes do Anexq | -
Termg Çe RefeÉncia do Edirat CONVITE n X)í2020.

2.2.7 . A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistq previdenciá,rios, fiscais, e
comerciais resultantes da execução do contrato;
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2.2.8. E obrigação da contratada do ceÍame acompanhar o andamento do processo, a emissão da
Ordem de Fomecimenlo se for o caso e, ainda, a Íetirada das respectivas vias das mesmas nos
setores competentes à Unidade Escolar, independente de notificação.

2.2.9. No caso das obrigaçôes serem cumpridas pela filial, a mesma deverá apresentar os
documentos que comprovem a sua regularidade fiscal e, aind4 deverá mantê-la durante toda
execução do contrato;

2.2.10. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Gestor
do contrato.

2-2.11. AceiÍzrr, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões aÍé 25vo (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsão legal;

2.2.12. Arcar com todas as despesas como transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros
acÉscimos legais, que correrão por conta exclusiva da contratada;

2.2.13. São expressâmente vedadas as subcontratações total e parcial do objeto deste Edital, ficando
a licitante obrigadq perante o Conselho Escolar (nome do conselho) pelo exato cumprimento das
obrigações decorrentes do Convite no XX|2O2O.

2.2.14 Emitir Notas Fiscais com a discriminação completa do objeto;

2.2.15. Suprir imediatamente os gêneros alimentícios que apresentarem danos na qualidade,
validade e especificação do mesmo, em decorrência do transporte ou quaisquer outros motivos e
substituí-los, sem ônus pÍra a o coNSELHo ESCOLAR, a partir do recebimento da notificação
para a troca, em atendimento aos requisitos mínimos descritos no Termo de Referência, sob pena
das sançôes legais cabiveis ao caso;

2.2.16. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no Edital e Anexos.

3 -fLÁ SULA TERCEIRA - DO PRECO E CONDICÕns »n p.a,cAMENTO:

3.1 - Pelos PRODUTOS ENTREGUES. a contratada receberá da CONTRATANTE o valor total
estimado de R$ X)O(XX (valor por extenso).

3.2 Os pagamentos serão efetuados até o 30" (trigésimo) dia após a data de apresentação da fatw4
devidamente atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados no subitem
3.3 deste instrumento. Caso a fatura apresentada não esteja integÉlmente instruida, o prazo de 30
(trinta) dias para pagamento sení reiniciado a partir de sur Íe{rpresentação.
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3.3 - O pagamento será efetuado por Transferência Bancária ou por Cartão de Pagamento do Banco
do Brasil, mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor comperente,
designado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processo, a descrição individualizada dos
itens com os seus valores unitiário e total, bem o as Ceúidões de Resularid ade Fiscal
Fede Trabalhis Estadual e Municinel teatualizadas.

3.5-Osp reÇos ora são fixos e irreaiustáveis durante toda a visênctâ do contrato.

3'6 - No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido podení ser atualizado utilizando-se
dos indices do INPC (índice Nacional Preços ao Consumidor), da firndação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística IBGE, e na falta deste, será aplicado o IGpM (Índice Geral de preços do
Mercado), da Fundação Getulio Vargas, ou ainda, de conformidade com o índice específico eleito
pelo Govemo Federal que regula a variação dos produtos, no período.

4-C SULA ARTA- ANS SE os
4.1 - Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes têm seu valor estimado
em R$ **'r*** (valor por extenso).

4.2 - A classificação destas despesas dar-se-á da seguinte forma:

o Dotação Orçamentiária: 0000.0000.00.000.0000.0000.00. 109 _ FNDE
0000.0000.00.000.0000.0000.00.240 - TE - preencher conforme

orientações no item 9 da Minuta de Edital.

o Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40
. Fonte de Recurso: 109 - FNDE
o Fonte de Recurso: 240 - TE/PROTEGE

5.1 - O pÍesente Contrato teá vigência de 07 (sete) meses, contados a paÍtir da data da assinatura.
estando sua eficácia condicionada à efetiva publicação na imprensa oficial.

5.2 - A CONTRATADA manten! durante toda a execução do contrato, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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3.4 - No preço ora contratado estão incluídos todos os impostos com despesas de transpones, taxas,
tributos previdenciários ou quaisquer outÍos encargos, mesmo não especificados, necessários ao
cumprimento do presente contrato.

5 - CLAUSULA OUINTA - D
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5.3 - O prazo concedido para o fomecimento total do objeto será conforme estab€lecido no Anexo I
- Termo de Referência.

6.1 A recusa injustificada do adjudicatario em assinaÍ o contrato, aceitar ou retiraÍ o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total
da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

6.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mor4 obedecendo os
seguintes limites miíximos:

I 10% (dez por cento) sobre o valor do contÍato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatrírio em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a
efetuar o reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

lr - o,3yo (três décimos por cento) ao di4 até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fomecimento não realizado;

lll - 0,7% (sete decimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por dia
subsequente ao tri gésimo.

6.2.1 A multa a que se refere este aÍigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

6.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

6.4 os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do
pagamento ou de creditos existentes na Secretaria de Estado da Educação, em relação à Contratad4
na forma da lei, respeitados os principios da ampla defesa e do contraditório.

6.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por
conveniência administrativ4 mediante ato do Secretiirio de Estado da Educação, devidamente
justiÍicado.

6.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato
praticado, a Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertênci4 nos termos do
inciso I do aÍ. 87 da Lei Federal n' 8.666/93.
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6.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de

licitar a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas

neste Edital e das demais cominações legais.

6.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93 poderão ser

aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa previa do interessado,

no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

6.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal no 8.666193 é de competência
exclusiva do SecretiíLrio de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo
processo, no prazo de l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2
(dois) anos de sua aplicação.

6.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o
contraditório e a ampla deflesa.

7 - CLÁUSULA SETIMA - DA R.ESCISÃO

7.1 Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal no 8.666193, a CONTRATADA
recoúece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativ4 na forma do aÍigo
77 do referido Diploma Legall

7.1.1 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal no 8.666193
ensejará a rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão soment€ poderá se dar por
uma das formas previstas no artigo 79 da Lei n" 8.666/93. Não há hipótese de rescisão de pleno
direito, nem por ato unilateral da Contratada.

7.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado, previamente, o contraditório e a ampla defesa.

7.1.3 A rescisão administrativa ou amigável seú precedida de autorização escrita e firndamentada
da autoridade competente.

7.1.4 A rescisão determinada por ato turilateral e escrita da Administração contratante, nos casos

enumerados nos incisos I a XI do aÍigo 78 da Lei Federal n" 8.666/93, acÍrreta as consequências

previstas nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuizo das demais sanções

previstas.

8 - CLÁUSULA OITAVA _ DO GESTOR DO CONTRATO:

8.1 - O Conselho Escolar indicaú um Gestor e uma Comissão, conforme o caso de recebimento
para fiscalizar, acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato em todas as suas fases, até o

recebimento definitivo do objeto, nos termos dos aÍigos 5l a 54 da Lei Estadual n" 17 .92812O12.
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9.1- caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do
Instrumento de Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conforme o art.
61, panígrafo único, da Lei Federal n" 8.666193.

10- CLÁUSULA DECIMA_ DAS ALTERA ÇÕEs

10.1 - Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio
entendimento enúe as partes, podendo ser alterado, nos cÍrsos e formas previstos no aÍ. 65, § 1., da
Lei Federal n' 8.ó66193 e alterações posteriores;

10.2 Ouan do to. âs ou poderao ser Dâra mâts ou Dara
menos, bem como AS datas Dodem ser modiÍicadas de modo que atendam às necessidades da
unidade, de acordo com a demanda mensal, tendo em vista o cenário de pandemia nrovocada

rI - CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA-DA LICITACÁO

11.1 o presente contrato é decorrente da modalidade CONVITE N" xxx2020, conforme Edital
(Processo Mãe SEI n' 2020.0000.0602.3940)

r2 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA_DO FORO

l2.l - O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da
comarca de (nome do seu município) - do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro.

12.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei Federal n.
8.666193 e alterações, Lei n" 11.947109, Resolução CD/FNDE no 06 de 08 de maio de 2020. Lei
Federal n" 11.326/06 e alterações, e, Lei Estadual n" 17 .928, de 27 de dezembro de 2012.

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 02 (drras) vias
de igual teor, na presença de (02) duas testemunhas.
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CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS

Nome: Nome:

RG n. ": RG n. o:

CPF n. o:CPF n.':
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ANEXO VII

DA coNCrLrAÇÁo, MEDIAÇÃo n aRrI'TRAGEM DA ADMINISTRAçÃo osr.Lnunr,

1) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de

qualquer forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não

seja dirimida amigavelmente entre as paÍtes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou

mediação), deverá ser resolvida de forma defrnitiva por arbitragem, nos termos das normas de

regência da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA

ADMINISTRAÇÃO BSTEOUAL (CCMA).

2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ERSITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO

ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia

Legislativa e por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo flrncionar em Comissões

compostas sempre em número ímpar maior ou iguat a 3 (três) integrantes (rírbitros), cujo sorteio se

daní na forma do art. 14 da Lei complementâr Estadual n' 114, de 24 de jutho de 2018. sem

prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento Intemo, onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença sení preferencialmente a cidade de Goiânia.

4) O idioma da fubitragem será a Língua Portuguesa.

5) A arbitragem seú exclusivamente de direito, aplicando-se Írs noÍÍnas integrantes do ordenamento

jurídico ao mérito do litigio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas noÍrnas de regência (incluso o seu Regimento

Interno) da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA

ADMINISTRAÇÃO p,SfeOUeL (CCMA), na Lei Federal n'9.307, de 23 de setembro de l996,

na Lei Federal n. 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei complementar Estadual n" 1M, de 24 de
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julho de 2018 e na Lei Estadual no 13.800, de 18 de janeiro de 2001, constituindo a sentença titulo

executivo vinculante entre as partes.

7) A sentença arbitral sera de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletónico oficial da

Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de (nome do seu municipio) para quaisquer medidas

judiciais necessárias, inclúndo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas

judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO,

MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), C NãO iMPIiCA E

nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existênci4 validade e

eficácia da presente cláusula arbitral.

CONTRATANTE CONTRATADA
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